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0 contribuinte do  imposto  de renda é o adquirente da disponibilidade 
económiea  ou jwidica da renda ou de proventos de qualquer natureza, A 
responsabilidade atribuída à fonte pagadora tem  caráter apenas supletivo, não 
exonerando o contribuinte da obrigação  de oferecer  os rendimentos 

i hutação. 

- AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DO IMPOST() DE RENDA PELA 
FONTE  PAGADORA - OMISSÃO)  DE RENDIMENTOS 

Tributa-se na declaração de ajuste antral do IRPL os rendimentos recebidos 
de pessoas jurídicas incluidos no campo de  incidência desse imposto, que 
foram recebidos acumuladamente, 11 -10 submetidos à respeetilia retenção pela 
fonte pagadora e nem oferecidos à tributação mensal pelo contribuinte. 

ER  [BUI-AÇÃO NA PESSOA  FÍSICA POR SERVIÇOS PRESTADOS 
COM A INTER.MEDIAÇ "AO PESSOA .1URIDICA PARA 
TRANSMUDAR 0 FAT() GERADOR 

A prestadora dos serviços se fez compor pelos sócios e diretores da pessoa 
jurídica contratante, que, apesar de permanecerem como tal, deixaram de 
reeeber prolabore, ou a contraprestação pela gestão daquela primeira 
empresa, e passaram a figurar cam() sécios de uma segunda empresa,  cujo 
único objetivo seria a gestão empresarial da primeira.. A pessoa que tern 
relação pessoal e di reta com a situação que constitui o fat° gerador é a pessoa 
fisiea.. O rendimento pago és, produto do trabalho pessoal e não de ulna 
atividade empresarial. O sujeito passivo, portanto, é a pessoa  física cujo 
trabalho  é remunerado, 



Mtn 	DE OFICIO 	CON FIGURACAO DF SiTU AÇ ÃO 
QUALIPICADORA 

As  condutas descritas nos arts. 71, 72 e 73, da Lei n' 4 502, de 1964, exigem 
do sujeito passivo a prática de dolo, ou seja, a deliberada intenção de obter o 
resultado que seria o impedimento ou retardamento da °con ência do Eno 
gerador, ou a exclusão  OU  modificação das suas  características  essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou di fern: o seu 
pagamento 

IMP(I)SIO DLVIDO MULTA  IDE  MICK) - BASE DE CÁLCLI LO 

Na apuração do imposto devido, em procedimento de olicio, devem sei 
considerados os impostos efetivamente pagos, aiuda que poi pessoa diversa e 
sob outra denominação, devendo incidir a multa de oficio sobre o crédito 
tributúrio assim apurado. 

Recurso 'Parcialmente Provido 

Vistos, relatados e discutidos  os presentes autos. 

ACO.RDAM os Membros do Colegiado, poi unanimidade de volos, ern 
R.E.1.1dIAR a preliminar de ilegitimidade passiva e, no  mérito,  em DAR provimento PARCIAL 
ao recurso para  subtrai  do imposto lancado Os valores correspondentes aos tributos recollndos 
pela pessoa juridica .Pompéia Participações e Serviços  lima. incidentes sobre as receitas 
consideradas na autuação como rendimentos da pessoa  física  lançada, nos  termos  do voto da 
Relatora 

.arcos Cândido-- -esidente 

A 	0  . 
T(._)1] m i WW1('  LIN6 ri o 

Earl ADO EM: 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Cândido, 
Ana Neylc Olimpio Holanda, Alexandre .Nao.ki. Nishioka, Robinson Passos de Castro e Silva e 
Gonçalo Bonet Allage. Arisen:tie, momentaneamente, o Conselheiro  José  Raimun.do Tosta 
Santos. 

Relatório 

rata o presente processo de auto de intiação referente a impost') sobre 
renda das pessoas  físicas  (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima 
identificado o montante de R$ 159 279,44, a tit  ido  de imposto, acrescido de multa de olicio 
equivalente a 150% do valor do tributo apurado, além de juros de mom 
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2. 	 C) per  iodo  objeto  da  analise fiscal foram os arms-calendar:it) 2000 a 2004, 
exercícios 2001 a 2005 

3 	 Derain suporte 	exae5o  os artigos 1" a 3", e §§, da 1,ei n" 7 713, de 
22/12/1988, artigos 1" a 3" da Lei n" 8.134, de 27/12/1990, artigo 1" da Lei n" 9 887, de 
07/12/1990, e artigo 1" da Medida Provisória IV 22, de 2002, convertida na lei n" 10 451, de 
[0/05/2002 

4. 	 Os latos que motivaram o procedimento fiscal encontra-se 
Relatório de Açao l iscal (is. 18 a 46), nos seguintes termos: 

Conforme dotalhado athann, o pi esente lançamento de oficio 
ma da constatação de que O Sr Eduardo .Inibas  Lobo da 

receben rendimemos pela prestação pessoal de sei viços, 
no el CI cicio cai,go de Dã do; det Divisão do Centro de 
Proeessamento e sócio  da einpresa Uns Ferrão Cia Lida , nos 
anos-calendái io de 2000 at.c 2004, mas que tins rendimentos não 
foi  am tuba/ciclos pelo impost() de ienda da pessoa fislea, mas 
soa  huludok, p01 minas' empresas 

4 p(I  tu  de 01/1211998 outras empresas . fiaam contratadas para 
prestar  Tviços  de"gest5o emprC8(11101" e "arsessoramento 
administrativo" à I,tn.s.  Ferião Lida , que,  ao mesmo 
tempo, suspcncleu o "pro labore" dar seus sósios-dit stores, por 
deltheração dos Me 81110 w, 

Ames, os rendimentas pagos ao Si Aduat do den has Lobo da 
(.."unha, doravarne denominado _simplesinente 	"contribuinte", 
eram considerados como sendo tendimentos do trabalho do 
socio,  OU Oa, "pro labore" A partir de (11/12/1998 0 
connibuinte e tochis os denials .sócias-direlores da .1„ins For 
Cia Lida constintiram e C011ttatarOM 1,11110 HOlia empresa para 
"¡weskit .  .rervi(os de ,geskio empresarial". A 110I'll empresa 
eon tratada (que possui os mesmos •Ocios da contratante Lins 
Ferrao 	Cia .Lida.) nap recebeu  os pazamentos dos serviços,  
pois os Ndores  torah palms diretameme  ao contribuime e 
demais sós/os.  

Topite 0 cOMT ibili17 lpiant0 OS (011018' ..860.08-din!torcs  da  1MLS 

Ferrão continuaram atuando e eyercendo _seus 
cargos no &rawly da empresa, e recebendo os pagamentos 
diretamente (la mesnia. Todavia, a partir de 01/12/1998, o "pro 
labore" que 1 eeehiam, correspondente aos setts cargos, pas .sou a 
ser tratado, para fins fiscais e conteibeis, como .sendo receita de 
serviços da nova empresa, a qual não registra nenhuma 
moviment000 financeira contabilizada nas contas connibeis 
"caixa" Oil "bancos'', pois não recebeu os 1(1/0/ CS A nova 
empresa contabilizou distribuição dos valores diretamente 008 

SÓCIUS , anavés de ci(i121to5 na coma "Adiantamento de lucras" 

['or conseguinte, a ess(?ncia do auto de infiação lavrado reside 
11(1  natureza individual e pessoal do na/alho e da prestação de 
set viços realizados pelo connibuinte, e pelos demais sócios 
diretores, (10 e  sei  cOr eargo/fimeão de direção e gestão da sua 
empt.esa Linr het 1"(70 Lida , e, por/n ato, quo os 

enunciado  110 



rendimentos pagos 011 1:/editados diretamente ao mesmo 

earactcrizam-se como rendimcnto do trabalho do   pe.1,100 • LS  loa 

(ou soja,  "pi o labore"), o não como rec!eilas do pies fação de 

serviços de pessoa jut i(iica (destaques do  origina])  

5. 	 1  .:111 contraposiçao ao lançamento, o sujeito passivo apresentou  a  imprignayao 
dc Hs.. 807 a 852. 

6, 	 Levado o litígio  a  análise,  os membros da 4"  Turma da Delegacia da .Receita 
Federal de ul,gamento em Porto Alegre (RS) acordaram por dar o lançamento wino 
procedente, corn base cm fundamentos que podem set resumidos  na ementa  a  seguir transcrita: 

Astinto Impost() sohïc a Renda do Possoa 14.s.ica .TRPE 

LI-err-ion) 200.1, 2002. 2003, 2004, 2005 

Linerna RENDIMENJOS REC.L.131DOS DE; PLSSOA JUR11)1CA 

TITULO DL "IRABALHO PRESTADO — Constituem 

rendimento brut° todo produto do capital., do trabalho ou da 
combinação de  ambos, os alimentos e por/soes perechidos cm 

dinheiro, os proventos de qualquer nature!za„ assim lambenr 

entendidos os acres.c!imos patrimoniais não correspondentes aos 

rendimentos declarados. 

A tributação independe da denominação dos rendimentos, 1111110 

Olf direi/os, da localizaeão, condição juridica Otf nocionalidade 

da leinte, da °rigor] dos bens produtores da ronda 011 provemos, 

bastando, para a inciaVncia do imposto, o boi/oficio do 

contribuinte por qua/qua forma ea qualquer tihrlo 

Salvo disposições de lei ern contrail°, as convenções, rchilivas ci 

re.sponsabilidade pelo pagamorno de tributos, neio podem so-
opostos ii .Fazenda  Pública,  para modificar a definição leg-al do 
sujeito passivo das obrigações ti ibutáí h.1.5 correspondentes 

Si5/lULA(  'AO  — Á simulação so caracteriza pela diver!géncia 
crate o ato apareine realização formal - e 0 ato que se quo. 
materializar' — oculto 	As  s im. ria simulação, os atos 

ovicriorizados são 5empro desejados pelas partos, mas apenas 
fOrmalmentc, pois materialmente o ato /runic:ado  i ouiro 
j'ortanto, para fins de auricle, Lai, ou não, .simulação, 
irrelevanto torvin as partes verdadeirermente manifestado 

publicamerno vontade dc finmalizar determinados (nos poi 

natureza  lícitos,  pois 101 lirto em nada influi sobro o cerne 
dclinição de simulação, quo é a divergrFncia critic exteiiorizacão 

vontade Para que não se configure simulação, é nocessdrio 

mais que isso, á nocessdrio gift! as pules (moham pi ahem- 05.505 
atos  não openas fOrmalmente,  mas  tarnibém maioria/mente 

SIMUL4C40  L .READIMENTOS DE "PRO-LABORE" 
ealização  dc operações sinudadas„ coin O objetivo de elidir o 

surgimento da obrigação tribute» io principal OU de germ 

initioros vantagen.s fiscais, não inibe a aplicação de pi oceitos 

específicos da legislação de legalcia, bastando que, parr 

finalidade do ato on 11eg6010, 1C4aTil obtidos rendimentos 

subinctidos à incidencia rio impost() I/O render (la pessoa  física, 
qualquer que .soja a denominação quo the ..sela druhl 
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RESPON,S4211.11).-11)»: 	E-ONTL .PAGADORA Orlando a 
incideMcia  na  fonte tivct a natureza de an/eu iptt(ao do inrposto a 
ser  apurado pelo contribuinte,  a responsabilidade form ,  
pagadora pela retetkao c recolhimento do impoqo extinguc-se, 

caso de pcssoa ffsica,  no  prazo fixado pa1a.  entr(a  da  
der/ai açiio  de  ajusta 113714(11 e, no caso de pessoaquridica, no data 
prevista pa/a o encerrantento do periodo de (ipuravao cm qtfe 

(Tidi ini-V110 1 .01  ii  ibutado,  seja  triinestpal, 717.07S(11 es/ui  ado 01/  

mural 

AR.11,14 T..)E TrlAVAMENTO DE 01-1(710 072:ILI» ICA DA 
Cat aelerizada  a  OC.07711.Ciril de simula(õo, (abiv(21  a  eillithfiCa00 
da audio. de ()Tien) lan(ader 

CAILifT CONT ISCATÓRIO  4  vedaçao ao con/isco 
pcla Constitukao Federal é  dirigida ao legislador, cabendo 
autoridade adminisuativa apenas riplicar a multa, nos moldes da 

que a institant 

DECIMALS JI.IDICIA  LS  EFETT()S 	decisões  judiciais, 
eyoceao das pro.kridas pelo STE solve a inconstitucionalidade 
das notirms legais,  não  c caitSiti.wein ern norma geniis, razao 
pela qual setts firl(,,, adoç ntio  se  aproveitam ern  relação  a 
qualquei ouna ocorricia, wild() àquela °Net°  da  decisdo 

Lançamento  Pu  ()cedente 

7 	 1116  nado  aos 31/()7/2006, o sujeito passivo, irresignado, interpôs, 
rempestivamente, recurso voluntário, para o que impetrou Mandado de Segurança, no sentido 
de deixar de apresentar o arrolamento de bens exigido pelo artigo 33, § 	do Decreto 
70 235, de 06/03/1972, corn as alterações da Lei n" 10.572, de 19/07/2002, cuja sentença de 
primeito gratis concedeu a segurança 

8. Na petição recursal o sujeito passivo apresenta, em sintese, os argumentos dc 
defesa a seguir enumerados: 

I. 	em preliminar a ilegitimidade passiva do autuado, vez que a 
responsabilidade pelo recolhimento do TRPF seria  da fonte pagadora, mediante retenção, e não 
do  beneticiario da ronda: 

11  - a sociedade Lins Ferrdo & Cia Ltda., tomadora dos serviços de gestão, 
que tem como nome de fantasia Lojas Pompéia, é uma empresa familiar, que atua no comercio 
varejista; 

entretanto, nem todos os participantes da sociedade interessaram-se on 
estão aptos a exercer atividades de gestão e optaram pela manutenção de sua participação na 
expectativa  da distribuição dos lucros, sem atuar de forma direta na administração da. 
organização; 

IV — mostrou-se, então,  necessária  a constituição de sociedades detentoras  de  
participações as chatnadas holdings, para reorganizar o quadro societário da Lojas PompCia; 

V a ação fiscal buscou desconsiderar a personalidade jurídica  da sociedade 
Pon -11)6ra Participações e Serviços Ltda integrada pelos antigos  sócios-gestores das Lojas 



Pompéia e pelas holdings Li fepart e Dema Feria°, assim como da prestadora de serviços que a 
sucedeu,  cm base na suposta incompatibilidade existente entre seus quadros societarios c a 
contratação, pela Lojas Pompéia, para prestação de serviços de gestão e asses:4)11111min° 
adm n strati vo; 

— o intermédio de UMZ:1 pessoa jurídiea 	facilitaria a fixação da 
rernuneração pelos serviços prestados, sem a necessidade da deliberação de pro labore, vez que 
existia legitimo interesse na constituição de uma -_personalidade jurídica integrada  por aqueles 
que originariamente desempenharam papeis de administradores na Lojas Ponipéia, não 
havendo que se confundir a coustituição de sociedade entre prestadores de  sei viços  com a 
prestação de serviços pessoais; 

VII —O grupo cm  questão  difcrenciava-se da totalidade dos integrantes da 
Lojas Pompéia e nada Lies impedia de explorarem juntos, sob forma societaria, o 
conhecimento que detinham das operações de administração em uma grande rede de con -1616.o 
vai  ej ista; 

VIII — por mar° lado, o sujeito passivo tem direito assegmado pelo sisf ema 
constitucionat tributatio de organizar seus -negócios  da maneira que lhe for mais conveniente, 
respeitados os limites legais, e, na  espécie,  a estrutura mais vantajosa previa a organização de 
pessoas lisicas, por meio de um  ente  _juridic° personalizado, que habilitasse a prestação do 
serviço; 

IX — de forma alguma, a constituição de  sociedade  destinadas a  gestão  da 
Lojas Pompéia pode ser tida conto  fictícia , simulada ou fraudulenta, visto que seus objetivos 
reais são estritamente  correspondentes  aos  declarados, os serviços contratados são efeti vamente 
prestados e, para tanto, nunca ftmi empregado qualquer tipo de recurso irregular ou que pudesse 
con figurar fraude a lei: 

X - também, não houve simulação, nem poderia considerar-se COMO tal as  
operações de gestão contratadas entre a Lojas Pompéia e a Pompéia Participações on as 
controladoras quen sueedetam, pois não se constata divergência entre a intenção declarada e a 
intenção real dos agentes e 6 inconteste a prestação dos serviços e o suposto negócio aparente 
nunca escondeu qualquer espécie de negócio subjacente, caso de simulação relativa; 

--- a caracterização de hairdo requer, necessariamente., a iheitude dos 
meios, o que não  se verifica no caso presente, por isso, indevida a aplicação da multa 
qualificada, que 6, também, conliscatória e abusiva. 

-È o Relatório.. 

Voto 

Conselheira Ana Neyle Olímpio Holanda, Relatora 

0  recurso  obedece aos requisitos para sua admissibilidade, dele tomo 
conhecimerno. 

0 Objeto do presente process() é o lançamento para cobrança de valores 
referentes ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas (MVP), acrescido dc muita de oficio 
equivalente a 150% cio valor do tributo apurado, além de juros de mom, HOS  anos-calendário  
2000 a 2004, exercícios 2001 a 2005. 
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0 sujeito passivo é socio da empresa J ins .Eerrao & Cia I tdil e, a partir de 

OM 2/1998, _juntamente com todos os de.mais  sócios-diretores daquela empresa, constituiu uma 

nova empresa — Pompéia Parlicipações e Serviços .Ltda., que prestou "serviços de gestão 

empresarial" a primeira. 

0 autuado exercia o cargo de Diretor da Diviso do Centro de Processamento 

da Pompéia Participações e Serviços [Ada., prestando  serviços  à empresa Lins 1;er -fa° & Cia 

I Ida, de "gestão empresarial" e "assessoramento administrativo", nos  anos-calendário  de 2000 

ate 2004, pelo que, os valores pagos foram tributados como receitas da empresa. 

A inda, os pagamentos dos serviços foram contabilizados ( .:omo distribuição 

dos valores diretamente aos socios, através de débitos  na conta "Adiantamento de lucros", não 

registr ando movitnentaeao financ,eirr contabilizada nas col -1(as ai  a' a" Oil "banC,OS" 

Nestas circunstancias, a fiscalização entendeu que o autuado exerceu a 

prestação pessoal de serviços, tributando os recebimentos como de pessoa fisica, por 

conseguinte, a  essência  do auto de inhação lavrado reside na natureza individual e pessoal do 

trabalho e da prestação de serviços realizados pelo sujeito passivo,  caracterizando-os como 

rendimentos  do habalho da pessoa física. 

Cabe aqui que se analisem tais condições Laticas. 

Cumpre examinar, portanto, se estamos aqui diante de rendimentos sujeitos a 

tributação  própria  das pessoas fisicas ou que devam ser submetidos ao regime tributario das 

pessoas .juiídieas 

Pelo que foi acima exposto, os serviços prestados dizern respeito a assessoria 

e gestão empresarial. 

Ate aqui, nada que se possa duvidar de que a prestação poderia se dar por 

uma pessoa juridica, entretanto, na espécie, a prestadora dos serviços se fez compor pelos 

sécios e diretores da pessoa  jurídica contratante, que, apesar de permanecerem como tal, 

deixaram de receber pi-01(11)0re, ou a contraprestação pela  gestão daquela primeir a empresa, e 

passaram a figurar como sócios de uma  segunda empresa, cujo único objetivo seria a gestão 

empresarial da pt imeira 

No caso presente, resta claro que a pessoa que tem relação pessoal e direta 

com a situação que constitui o fato gerador é a pessoa fisiea. 0 rendimento pago é. produto do 

trabalho pessoal e não de uma atividade empresarial. 0 sujeito passivo, portanto, é a pessoa 

física cujo habalho  é remunerado, o que flea plasmado pela forma corn()  os valores foram 

entregues diretamente aos socios da empresa contratada, como "adiantamento de lucros". 

Evidente que o pagamento a terceiros, por meio de pessoa .juridica, pelas 

atividades que cumpre aos sócios desenvolver, pessoalmente, na gestão empresarial, constitui-

se uni artilicio para se furtar da tributação . 

Sob este portico, defeso, em termos nibutários, aos sécios reestruturarem 

seus negócios, com o .fito de COOSiittlit empresa com o escopo de transinudar, do ponto de vista 

formal, os  beneficiários  dos rendimentos.. 



Observe-se que este entendimento não  pode  ser tido corno intervenção na 
liberdade que tern os particulares de organizar seus negócios da forma como melhor lhes 
aprouver, que diz respeito a  atividade negocial, o que cm:4M o direito t'r constituição de atos 
apenas com o propósito  de modificar, artificialmente, o sujeito passivo das obrigações 
tributarias. 

Note-se que não se trata aqui de desconsiderar a personalidade juridica da 
empresa .Porripeia Participações e Serviços Lida., mas tão-somente de requalificar os kilos, para 
demarcar  a sua correta situação. 

'também não cabe Pain de aplicação dc norma anficlisiva, vez que o 
procedimento avistado, de constituição de empresa para, ern nome dela, realizar contrato  de  
prestação de serviços, efetivamente realizados  pelos sócios, com o único fito de se furtar da 
tributação, reloge à. licitu.de , corn a utilização dc meios ilegítimos pant se furtar do tributo, o 
que afasta o requisito fundamental  da elisão, 

Por tal, coneta a imposição tributaria na pessoa fisiea do  sócio da empresa 
eonstituida para evitar a subsunção do negócio praticado ao conceito normativo do lab o gerador 
da obrigação tributaria e a respectiva imputação dos  seus efeitos jurklicos, quando  resta 
demarcada apenas a intenção de que o pagamento do pro/abore, pela administração da empres a. 
de que continua  sócio, seja dislarçado corno prestação de serviços por uma terceira empresa, 
cujo único objetivo é realizar atividades típicas de administradores. 

Neste contexto, alega o recorrente que, cm sendo devido o imposto a 
responsabilidade pelo seu recolhimento seria da fonte pagadora, por isso, houvera erro ri a. 
identificação do sujeito passivo, o que tornaria nulo o lançamento. 

Partindo-se do entendimento de que se tratam os valores de rendimentos 
pagos a pessoa fisica, há que ser aveliguada a responsabilidade pelo  pagamento  do tributo. 

Acerca da responsabilidade tributaria, dispõe o artigo 128 do  Código 
Tributário Nacional (G.1 -N): 

Art 128. Sem i  (Jura) do disposto neste Capitulo, a let pode 

atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo credito 
ti  ibutario a terceira peysoa, vinculada ao  Tat° gerador da 
respectiva obrigacao tributaria, excluindo a responyabilidade do 
contribuinte ou atribuindo-a a yte em  cunhei .supletivo  do 
cumprimento total ou parcial  da referida igacao 

Por  fOrça do disposto no paragratb único do artigo 45 do CFN, a lei pode 
atribuir à fonte pagadora da renda ou dos rendimentos  tributáveis  a condição de responsavel 
pelo imposto cuja retenção e  recolhimento lhe caibam. 

A retenção do imposto sobre a renda na .fonte foi tratada nas prescrições 
legais contidas nos artigos 99, 100, 101 e 103 do Decreto-Lei if 5.844, de 23/09/ .1943, quando 
estes dispositivos eram especilicos para disciplinar os casos dos artigos 95, 96 e 97 do niesmo 
diploma legal, da seguinte ibrma: 

Art 99 A relen0o do impost° de quo tartam os artigos 95 e 96, 
compete a ;knife e sera feita 170 ato do ctCdito ou pagamento do 
end i menu). 
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Art 100 .4 ielen(do do imposto, de que tratam o.s arligos 97 e 
98, compete d. finite, quando pagar, creditor, emprogar,  i  (under 
ou (.-!niregar o re.ndlinento. 

l'arci.gratO Inca Vvccurcon-se os seguintes (41SOS, em que 
competif a ao proem adOI a reten(do 

quando s-e  a afar de  ai puas  de iniCrvels„ 

1,) (wand() o proewador nao der conhecimento à fonte de que 
pi opricia; io do rendimento reside ou e domiciliado no 
esirangen 

„4)-  1. 101 As pessoas obf 	(1 roc; o impost() compete o 
ecolhimento  ac 	uuIiçõe.c nicais 

) 

Art 103 — Se ít forge ou o procuridor  ode tirei ejetuado a 
etervio, respondcra pelo recolhimento deste, como ic honvesse 

rend° 

Os dispositivos acima mencionados foram anteriores a T ci n" 5 172, de 
25/10/1966 (CTN), entretanto, nos mesmos termos, o Deer eto-Lei n" 1 814, de 28/11/1980, em 
seu artigo I', dispõe: 

/ii t 1" Os I endimenlos do Ira/ia/ho assahn ludo, inclusive a 
renumeraçdo mensal  correspondente  à presta“-Tio de Serviços 
papa a titularei, adminisn (Om es ou dirigentes dc pessoas 
jut es/ao sujeitos, (I partir de 1" de ianeiro de 1981, d 
rcreiNdo do imposto de renda na /Owe, como antecipado, 
mediante aplieaedo de aliquotas  progressiva  de acordo coin a 
seguinte tabela 

) 

A. Lei n" 7.713, de 22/12/1988, em seu artigo 7 0, determinou clue: 

Air 7" .Ficam _.sujeito incidencia do imposto de renda na fonte, 
eaten/ado dc acordo coin o di.sposto no art 25 dc:...qa j.ei 

1 -  as iendiinenios do trabalho assalariado, pagos ou crelhados 
por pes.soas fisca.s  OH Pill diCa S, 

.11 - os denials rendimentos. pereebidos por pessoas fiskyti, que 
não estejam sujeitos à tributacdo evclusiva  na lOnte, pagos ou 
creditados por pes.soas jurídicas. 

• 1"0)  impo sto  a que se T//re este artigo sera retido por  ocasião 
de  cada pagamento  ou crédito e, _se houver mais de um 
pagamento ou creWito, pela MeSilla . fonte pagadora, aplicar-se-á 
a aliquot() corre,spondente à soma das-  rendimentos pagos 011 
creditadosa pessoafisica no nu/s, a qualquer tiltdo 

Entretanto, embota seja o imposto retido  na fonte tributo devido mensalmente 
pelo beneficiário da renda, os valores dos rendimentos percebidos e da retencao, deverao ser 



intbrmados na deelaravdo de Ajuste antral para a determinavao de diferenças a serem pagas ou 
restituidas, como determina a Lei. n" 8.134, de 27/12/1990, dos artigos 1", 2 0, 9" e 11.: 

Art 	A pat or do exereicio financeiro de 199/ ,  o roulimentoy 
gaohos de capital percebidos pot pessoas .fisicas tesidentesoo 

domicilladas 00 Brasil seta.° ltibutados  pelo  Impost° de Renda 
11(1 forma da legisla(ao Vigente, 00117 1110difiCaçÕe`, 
introduzidas pot esta 

Art 2' 0 Impost() de Renda dás pes.soas fisicas .sera devido 
medida 	(Ile  os  re.'ndimernas e ganho..s de capital lbrem 
percebidos, .sem ptcjuizo do apisie estabelecido no art Ii 

) 

Art 9". As pesVMS fiV .CUS deveiüo apresentar anualmente 
deelara(fio de olditnento, na qual se detettninara o saldo do 
iropostc.) a pagar Olt a restimit 

Art II 0 said° do imposto a pagat  OU  II 1 	declaraçJo 
aortal (art 9`) seta determinado com obsetváncia das seguintes 
1101 /77(15 

I - .seta apurado O impost() progressivo mediante aplica(/to 
labela (art /2) sobre a base de caleulo (art 10), 

11 - sera dcdtEido o valor original, excluida a corre( do 
monetária do imposto pago ou relido  na  Ibrue durante o ano-
base, correspondente a f'endimerdor incluidos na base de calettlo 
(oil. 10), 

ill - o re.sullado .será corrigido monetariamente (paragralit 
attic()) e o montante as S1171 	 ci:onstituira, se positivo, 
saldo do imposto a pagar e, se negativo, o imposto  a restiluir. 

Com efeito, no tocante aos rendirrientos auferidos mensalmente, embora a sua 
tributaciio se de A medida que fbram percebidos, devení ser submetidos  ao ajuste  anual.  151:() 
porque, somente ao final de cada exercício fiscal, estabelecido pela legisla.v5o tributaria como o 
Período  de doze meses do ano, (:) possível definir a renda a ser submetida dc forma "definitiva" 
A •1 ii após efetuadas as deduções autorizadas pot .  lei 

Assim, embora a aquisiv5o da disponibilidade econômica au juridic-a dos 
rendimentos se de mensalmente, sendo tais rendimentos submetidos A tributayao a medida que 
1 -Oral-II sendo percebidos, tais recolhimentos silo apenas antecipações do que for devido  na  
deelaraydo anual de rendimentos, pois que o Rito gerador do imposto sobre a renda das pessoas 
físicas,  salvo nos casos de .tributavdo definitiva, somente se perfitz ao final de cada ano-
ealendario, submetendo-se, o conjunto dos rendiinentos tributaçdo pela tabela progressiva 
anual. 

Este é o entendimento do Superior Tribunal de  Justiça,  no  Recurso  'Especial 
n" 584,195/PE, de lavra do Relator Ministro Franciulli Netto, cujo excerto se transcreve: 

Fetelkdo do impo sio de renda na 	cuida de  ateia  
antecipa(ào do impost() devido na deelataeáo anual de 
rendimentos, uma vez true o conceito de rendo envolve 
necessariamente um period°, que, contr.:trine determinado na 
Constimicao Federal,c":'. annul. Mais a mais, complexa a 
hipótcse de incielJneict do aludido imposto, (:nja ocotrC,.'ncia da-se 
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apenas ao final do ano-base, quando poderZi se verifiear o n1iiino 
do5 lidos 	pela hipótese de inci(k3ficia do tribal.° 

Desta. forma, depreende-se que, o melhor entendimento para as normas que 
regem a ill butação do  IR  PIT 6 a de que it legislação determinou a obrigatoriedade, durante o 
ano- calenclinio, de o sujeito passivo submeter  i  tributação os determinados  rendimentos  de 
forma antecipada„  caril apuração delinitiva somente se  dará quando do acetic) por melt) da 
declaração de ajuste  anual  

Sob  este  portico, tem-sc que a responsabilidade da foate pagadora nap node 
ser entendida como infinita e indeterminadamente  no tempo e no espaço. I FA que se ter UM 
1.erillo final a esta responsabilidade e,  este te11110 final, materializa-se quando da entrega da 
(tech] ação de ajuste anual, oportunidade em que o sujeito passivo direto da obrigação 
tributária, está obrigado a informal todos  os rendimentos percebidos no  ano-calendário, 
aputando se hã  saldo de imposto a pap m ou valor a ser iesiituido 

Portanto, após a data. da  entrega da declaração de ajuste anual,  incabível  a 
constituicao de  crédi to tributário através do lançamento de imposto de renda na fonte  na pessoa 
jurídica pagador a dos rendimentos. 0 lançamento, a titulo de imposto de renda pessoa  Física,  se 
for o caso, ha que ser efetuado cal nome do  sujeito passivo direto da obrigação tributária,  ou 
seja, o beneticiário e titular da (fisponibilidade juridica e econômica. do rendimento, exceto  no 
regime de exclusividade do imposto na fonte. A Falk" de retenção do imposto de renda na Conte 
pela finite pagadora não exonera. o beneficiário  dos rendimentos da. obrigação dc inclui-los, 
para fins de tributação, na declaração de ajuste anual, do contrario a inclusão devera ser 
efetuada de oficio pela au toridade ii seal. 

Este tem sido o entendimento da Camara Superior de  Recursos Fiscais do 
Ministério da Pazenda, órgão uniformizador da jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, 
o que fica dental  cada  no  Acórdão CSRF/01-05.026, de 09/08/2004, cm Recurso special no 
Acórdão n" 106-128 643, cujo entendimento se resume na ementa a seguir transcrita: 

IMPOST° DE REM_ )A 1Ví  FONTE - A NTE (IPA Ci0 	LTA 
OL: RLTEN(1,40 — L,1NC.4MEATTO ,4PÓS  >I DI DEZE,  AIBRO 
DO 	/.1N0-(': A LENDA'R,10 	 EXCE(1S:r0 

ESPONSA l'1),,-1DE DA FON'I'E PAG/IDORA PTIO 
RECOLHIMLNIO 1)0 IMPOST() DEVIDO) - Se a  previsão  (la 
ii  iblda<110 fonte 5e dó jioi antecipay'io do impost() devido na 
declara (ao de ajuste  anua/  de rendimento5, e sc.> a  ação  /is  ccci  
ocoplei após 31 de dezembro do ano do lino ,gerador, incohivel a 
Lonstilui<:ao (.16. elédito  tributário através. do tanomento clii  
impo5to  de  Wilda na Tonle, pe5. 5.oa Paidic.a pagoda' a dos 
f cud  mm/cu/os. 

Recurs() especial-  negado 

Destarte, não há a. nulidade alegada no lançamento, pois efetuado em nome 
do sujeito passivo, que deveria ler oferecido os rendimentos a tributação, quando da declaração 
de ajuste antral. 

Ultrapassada a preliminar, passamos it  análise  do mérito 



No merit°, a principal questão diz respeito á imposição ao lançamento da 
multa qualificada, equivalente a 150% do valor do tributo  apoiado 

Para q tie se averigúe a pertinência da penalidade, crucial que seja demarcada 
a existência ou. não de dolo na pratica dos atos que deram azo ao auto de infração. 

COMO antes reportado, a constituição de uma empresa para prestar serviços 
de adininistiação a empresa original de que 6 sócio e administrador, deu-se com o Lilo Calico de 
fugir a tributação das pessoas  físicas, sendo que  o pagamento se deu por via de ti ibutação dc 
lucros da contratada. 

Ent  tal situação Linea esta presente urna declaração enganosa da vontade, 
visando produzir efeito d.i.verso do ostensivamente indicado, ou seja, oconeu L negócio 

.juridico ei . que se verifica intencional  divergência  entre a vontade real e a vontade  declarada, 
Will O tim de  Fugir ao fisco, para uma tributação mais favorecida, p01 meio  da distribuição de 
lucros.. 

Aqui se conligura a simulação, como a tentativa de exprimir um ato juridic° 
que não conesponde a realidade, por mcio de urna declaração falsa de vontade, situação 
prevista no  artigo 167, § 1' do  Código  Civil Brasileiro de 2002, tithYis: 

Ati 167 ( ) 

" _HMV 	illit11(10 0 110.S aius juridieos quando. 

I 	apatentatem CO* f  U On transmitir direilos a pessoos 
divetsas daquelas às  quais lealmente  se  conkrem, 071 

7lii íClfl, 

Ii  C01111 1" 	t/c/aiaçào.  CO 	a() C077 d Ç:(710 on CI áli-Slf não  
vet dadeirtt, 

111 	os.  insbumentos particulares fOrent antedatados, Oil  
(1(11(1(10.S 

Na espécie, vislumbuo que  a situaçiio real enquadra-se na  hipótese  dos atos 
que CODTOJI ham declaração, conlissao, condição ou cláusula  não verdadena, coin o pi °posit° 
de produzir Ll Hi engano, pois os fatos verdadeiros não ocorreram de aeordo corn os atos 
formais, cm que a  in/en/lu era iludir o fisco, e diveigia da intentio flirt 

Os serviços referentes aos connatos  fumados  entre as empresas Lins I.errão 
& Cia Ltda. e a empresa Pompeia ParticipaOcs e Serviços Ltda. foram efetivamente prestados 
pelos súcios  da segunda empresa, também Os valorcs não foram efetivamente recebidos pela 
empresa, e sim pelos socos prestadores dos serviços, 

Neste sentido,  cabível  a imposição da multa qualificada, pata o que se  exige  a 
demarcação de evidente intuito de fraude corno definido nos artig,os 71, 72 e 73 da  lei n" 
4.502, de ".30/11/1964, 

Art 7.1. ,SOnegaç.o  á  todu ação  ou omissão  dolosa tendente 
impedir  ou retardor,  total ou parcialmente,  O  conhecimento pot .  
parte da autoridade fir:cmhiria .  

1 - do ocorr&ncia do fato gerador da obrigação tributaria 
principal, sua fill1tire2(i ou eireunstd ncia.s matei ials; 
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II - das condicães pessoais de contribninte, .suseetiveis  de  aktat 
obrigação tributaria principal ou  O eicWito  tributário  

corresponderne.. 

Art 72 1; remde e  toda ct(do  ou  omissão doloset tendente 
impedir ou retcuclat, total on parcialmente, a  ocorrencja do tale 
gatador da obi ig,a(iio tributaria principal, ou o excluir  OU  

modilicar  as AIMS' CaraCIC,Fi_sticas es.senciaIs, da  modo a leduzir 
montante do impost° devido a etitar  OU  dikt ir o sett  paga monto  

Art 7$ C:onluio 7 0 aluste doloso entre clue. s ou mais pessoas 
na0mmai  oil  uriclicas, visando qualquer dos ( , /Atos re &lidos nos 

ts 71 e 72. 

Da leitura dos dispositivos da Lei n" 4,502, de 1964, supra rel 	infere-se 
que  as condutas descritas pela norma exigem do sujeito passivo a ação com dolo, ou seja, a 
delibeiada intenção de obter o resultado que seria o impediment° ou  retardamento  da 
ocorrência do fato gerador, ou a  exclusão ou  modiflea.ção das suas caracteristicas essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.. 

Nesse sentido, o cerne do  comportamento  delituoso consiste na modificação 
das  características  da situação de fato on situação . jurídica  que, ocorrendo, determina 
incidência da norma tributaria, coin o escopo da redução do valor do tributo devido. Com  
efeito, a. Ira:ride se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de uma simulação  OU  
ocultação, e pressupae sempre a intenção de causar dano  ir  Hazenda Publica, num  propósito  
del iberado de subtrair, no todo ou ern pate, a obrigação tributária.. 

cab ivel a situação qualifieadora quando restar caracterizada a presença de 
dolo, como um comportamento intencional, espect fico, de causar dano, utilizando-se de 
subterfúgios que escamoteiam a. ocorrência do Cato gerador ou retardam o seu conhecimento 
por parte da autoridade tazendaria.. Ou seja, O intuito doloso deve estar plenamente 
demonstrado na autuação, sob pena de não restarem  evidenciadas  as earacleristicas  da  fraude, 
elementos indispensáveis para ensejar o lançamento da multa agravada. 

Assim por ter praticado ato com a deliberada intenção de dar  características  
diversas a situação que consfitui o fato gerador do tributo devido, InCOIT -Ctl o  sujei to passivo em 
conduta delituosa,  cuja  apuração do oficio deve vir acompanhada da multa qual illcada. 

Entretanto, no caso presente, há se trazer ã baila o tratamento a ser dado aos 
tributo or iginalmente recolhidos, pela empresa "prestadora" dos serviços em questão, por meio 
da imposição sobre as I eceitas da pessoa  . jurídica..  

Neste ponto, o antigo Primeiro Conselho de Contribuintes, por meio dos 
Acórdãos n" 104-18641 e n" 106-14.244, houvera se  inani  festado no sentido de admitir a 
compensação dos tributos pagos pela pessoa .jurídica,  cm razão das "receitas" pela prestação 
dos serviços, cam aqueles efetivamente devidos pela pessoa  física  dos sócios. 

Embora reconhecendo que a empresa e os seus soeios constituern entidades 
distintas, não se pode olvidar que, se o lisco entende que os valores apresentados como 
receitas da pessoa itnichea são, na realidade, rendimentos da pessoa fisica., reconhece que os 
triKilos rec,olhidos pela pessoa juridica sobre aquelas receitas foram indevidos.. 



O que resulta no reconhecimento dc que parte do tri buto devido lora 
efetivamente pago, ainda que pot outra entidade ou corn outra denominaçno 

Que  nib seja argumento contrario a tal procedimento a possibilidade de que a 
empresa possa pleitear a restituiçao do  indébito, vez que tal procedimento incorrelia em vários 
ônus, tanto pata a pessoa  jurídica como para a pessoa tisica. 

Para a primeira, ter-se-iam as dificuldades de um processo, administrativo ou 
rid  ici  ai,  dc pedido  de restituiçao ou compensaçdo de tributos, além da necessidade de 

obscrvancia do prazo decadencial pata o pleito. 

Para o segundo, porque a compensaçao deverd se °petal antes da imposi0o 
da multa de oficio, o que representa significativa diferença de montante a recolher. 

Por todas essas razões, deve set Lelia a eompensaeao, antes da aplicaçao da 
multa de oficio, dos tributos pagos pela empresa Porn  dia Participações e Serviços Ltda, 
incidentes sobre as receitas consideradas na autuayao como rendimentos  dapessoa do 
autuado. 

Porte no exposto, e de tudo que dos autos consta, voto no sentido de dar 
parcial provimento ao recurso para: 

I) subtrair do imposto devido os valores correspondentes aos tributos pagos 
pela empresa .Poinpeia Participações e Empreendimentos Lida. incidentes sobre as receitas 
consideradas na autuaçao como renditnentos  da pessoa tisica do autuado; 

2)  subtrair da base de 61.culo da multa de oficio  os valores constantes do item 
anterior. 

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2010 

I IA 	C improq ioianc a 
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